
Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 14/2015 - Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal 
de Saneamento e dá outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
Constitucional, uma vez que o presente projeto objetiva também a instituição do 
Conselho Municipal de Saneamento Básico e da obrigatoriedade de instituição de 
órgãos responsáveis pela regulação e fiscalização dos serviços de saneamento. 

teor e forma. 
Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 

Entre Rios de Minas, em 20 de Outubro de 2015. 

nio Teodoro Ferreira 
Membro 

Antôni9. ãiá de Freitas 
Presidente da Comissão 

Fer e Souza Costa 
Relator 

AprovKlo em 1 e uma Drscussm. 
e Vctacã
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei Ordinária n° 14/2015 - Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal 
de Saneamento e dá outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
Constitucional, uma vez que o presente projeto objetiva também a instituição do 
Conselho Municipal de Saneamento Básico e da obrigatoriedade de instituição de 
órgãos responsáveis pela regulação e fiscalização dos serviços de saneamento. 

teor e forma. 
Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 

Entre Rios de Minas, em 20 de Outubro de 2015. 

lo Teodoro Ferreira 
ator 

Luci no de Oliveira Bento 
Presidente da Comissão 

RivaeT Nunes Machado 
Membro 
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Parecer N° 3 

Projeto de Lei Ordinária n° 14/2015 - Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal 
de Saneamento e dá outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
Constitucional, uma vez que o presente projeto objetiva também a instituição do 
Conselho Municipal de Saneamento Básico e da obrigatoriedade de instituição de 
órgãos responsáveis pela regulação e fiscalização dos serviços de saneamento. 

teor e forma. 
Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 

Entre Rios de Minas, em 20 de Outubro de 2015. 

nes Machado 
Presidente da Comissão 

mintas de Moura Ferreira 
Membro 

Anmvado em 1 e toca Discussix 

e Votação 

Presidente 
ËJJL‘1 020d 

sll arc;:?Sousa 
Relator 
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COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE 

Parecer N° 4 

Projeto de Lei Ordinária n° 14/2015 - Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal 
de Saneamento e dá outras providências. 

Examinada a matéria esta Comissão vem relatá-la como legal e 
Constitucional, uma vez que o presente projeto objetiva também a instituição do 
Conselho Municipal de Saneamento Básico e da obrigatoriedade de instituição de 
órgãos responsáveis pela regulação e fiscalização dos serviços de saneamento. 

Assim sendo opinamos pela aprovação da matéria em seu inteiro 
teor e forma. 

Entre Rios deiMinas, em 20 de Outubro de 2015. 

lo Teodoro Ferreira 
residente da Comissão 

Q22.(L, 
Leonardo Azevedo Silva Riva&íNtiTiês Machado 
Relator Membro 

Aprovado em 1 e uma Dtscussá 
e 'vlotação 

Presidente 
.//72 ,2 Q!-'


